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PORTARIA N" O3l202ó

' Dispõe sobre a nomeação da Servidora vERÂ tÚclA toPE§ ALvEs para exercer as

funçóes de Assistente de Controle e ouvidoria e contém Outras providêncías.'

ROMUALDO LOPES DOS REIS, presidente da Câmara Municipal de lbiracatu-Mc, no uso

das atribuiçôes legais e regimentais que lhe são conferidas e,

Considerando a necessidade de regularizar o exercício das funçôes de Assistente

de Controle lnterno e Ouvidoria da Câmara Municipal;

Considerando a natureza do exercício dessa função no que tange a

responsabilidade perante os órgãos fiscalizadores da Administração Pública;

Considerando que a Câmara Municipal dispóe de servidora efetiva nos seus

quadros funcionais que possa ser nomeada para a função acima e,

Considerando todo o disposto na Lei Municipal n" 529 de 02 de março de 2026,

RESOLVE:

Art.1" - Fica nomeada a servidora efetiva desta Casa Legislativa sÍa. VERA LÚCIA tOPEs

ALVES para desempenhar as Íunçôes de ASSISTENTE DE CONTROLE e OIJVIDORIA

desta Casa Legislativa, iniciando suas funções em 09 de março de 202ó e terminando
em 31 de dezembro de 202ó.

Art.2" - As atribuições do Assistente de Controle e ouvidoria são aquelas que, em

conjunto com a Câmara Municipal, estão previstas na mencionada Lei Municipal

529/2026 e demais legislações correlatas vigentes.

Art.3" - A servidora nomeada para desempenhar as funções de fusistente de Controle

e Ouvidoria Íará jus, a título de remuneração, pelo desempenho das funçóes

mencionadas ao valor mensal de R$ 1.80o,00 ( Um mil e oitocentos reais) conforme
previsão legal.

Art.4" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposiçóes em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se

lbiracatu-MG, oe de março de 202ó. l3l[:it3r" #ãpt^".
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